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ESTATUTOS

DA

EHEIÉRIIII SOCIEDIDE P GOESA DE ENEEICENCIA
SAO PAULO

CAPITULO I

DA SOCIEDADE E SEUS FINS

1.0 A Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de

Beneficência, fundada a 2 de outubro de 1859, com sede na

cidade de São Paulo, República dos Estados Unidos do Brasil,

é uma socisdade civil dirigida por portugueses e brasüeTos e

compõe-se de sócios de ambos os sexosí na forma dêstes esta
tutos.

Art. 2.°  Com a finalidade de manter e desenvolver

HOSPITAL SÃO JOAQUIM,' a sociedade presta aos

associados os seguintes benefícios:

0

Consulta médica no ambulatório do hospital nos dias

e horas regulamentares; ®

Hospitalização completa, assistência médica e cirúrgica,

segundo a categoria de cada sócio, e de acordo com o

artigo 21.° e seus parágrafos, sendo que os medicamen

tos serão fornecidos pela farmácia do Hospital ao preço

de custo;

a)

b)
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Em casos excepcionais e a critério da Diretoria Admi

nistrativa, os medicamentos poderão ser fornecidos

gratuitamente aos sócios comprovadamente necessita

dos;

Auxílio pecuniário, a juízo da Diretoria Administrativa,

de acordo com sua categoria no quadro social, ao sócio

comprovadamente necessitado que, por motivo de mo

léstia grave e indicação de médico do Hospital, neces

site retirar-se desta Capital para tratamento de saúde;

Fazer o enterro dos sócios falecidos no Hospital  e que

não disponham de recursos pecuniários, de acordo com

a sua graduação no quadro social, e a critério da Dire

toria Administrativa. A sociedade não concorrerá com

auxílio algum quando a família ou amigos quiserem

fazer o funeral à sua custa;

Praticar quaisquer atos de beneficência virtualmente

compreendidos nos fins da sociedade, a juizo da Dire

toria Administrativa;

Manter o melhor convívio entre os sócios para o for

talecimento dos objetivos da sociedade;

Colaborar com o Govêmo Federal, Estadual e Muni

cipal nos casos de calamidade pública, epidemias ou

guerra com o estrangeiro, dentro das possibilidades do
Hospital.

c)

d)

e)

f)

g)

h)

CAPÍTULO II

DOS SÓCIOS, SUA ADMISSÃO E QUALIFICAÇÃO,
SEUS DIREITOS E DEVERES

PA ADMISSÃO DOS SÓCIOS

Art. 3.°
As propostas para admissão dos sócios deverão

ser firmadas pelo proponente e pelo proposto, acompanhadas de

certidão de idade ou de qualquer outro documento hábil que

prove sua identidade. § único — O sócio admitido deverá de
clarar

seu estado civil, naturalidade, profissão e residência.
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Lançará sua assinatura por extenso, no livro destinado à ins

crição de firmas; se analfabeto, autenticará sua inscrição com

a impressão digital, assinando, ainda, a seu rôgo, o proponente

ou qualquer associado.

DA OUALIFICAÇAO DOS SÓCIOS

Art. 4.° — Ciassificam-se os sócios em três categorias, a sa¬

ber: EFETIVOS, HONORÁRIOS e GRADUADOS. § l.° — Os

BENFEITORES, BENEMÉRITOS,sócios graduados serão:

GRANDES BENEMÉRITOS e CRUZ DE HONRA. § 2° — A ida¬

de para a admissão dos sócios em geral será: para  o sexo mas

culino, de 10 a 50 anos, para o rexo feminino, de 10 a 40 anos.

SÓCIOS EFETI\'OS

Art. 5.° — Será sócio efetivo tôda a pessoa que, proposta

por um ou mais associados, examinada por médico do Hospital,

e aceita, a juizo da Diretoria Administrativa, contribua para

os cofres sociais, com a quota que lhe competir, mencionada

no § 1°, alíneas “a

§ 1.0 _ As quotas para admissão nesta categoria serão pa

gas de acordo com o sexo e idade, sendo;

a) Sexo masculino: de 10 a 50 anos CrS 30.000,00.

b) Sexo feminino: de 10 a 40 anos CrS 40.000,00.

§ 2.° — Os sócios em geral pagarão, além da respectiva

quota de admissão, as importâncias referentes à emissão do

diploma e da carteira social. Pela segunda via desses documen

tos cobrar-se-ão novamente as mesmas taxas.

§ 3.“ — Quando o exame médico para admissão exigir pro

vas subsidiárias (laboratoriais, de raios X etc.)  o candidato

gozará de um desconto de 409? (quarenta por cento) sôbre as

taxas vigentes para as mesmas.

“U ”e  b .
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SÓCIOS HONORÁRIOS

Art. 6.°
Serão qualificados sócios Honorários e poderão

adquirir êsse título, a juizo da Diretoria Administrativa, o

Governador do Estado, o Prefeito Municipal e o Cônsul de

Portugal no exercício de seus cargos em São Paulo, bem como

as pessoas de qualquer nacionalidade, estranhas ao quadro so
cial, que hajam concorrido

dade, ou lhe tenham prestado serviços de alta relevância.

para o desenvolvimento da socie-

DOS SÓCIOS GRADUADOS
Art. 7.°

Serão qualificados sócios Benfeitores, Beneméri
tos, Grandes Beneméritos e Cruz de Honra

de qualquer nacionalidade
as pessôas idôneas

q.ue, aprovados no exame médico por

facultativo do Hospital, sejam aceitas pela Diretoria Adminis

trativa e contribuam para os cofres sociais com a quantia esti

pulada nestes estatutos, conforme sua categoria.  § único — A

Diretoria Administrativa, em casos especiais, poderá admitir

sócios nestas categorias independentemente de exame médico

e da idade prevista nestes estatutos.

Art. 8.° — Serão sócios Benfeitores:

a) As pessoas que, depois de preencherem as formalidades

estipuladas no artigo 7.”, tenham pago a quota de admis

são na importância de Cr$80.000,00;

b) Os sócios efetivos que, quando eleitos diretores, te
nham exercido o

biênios seguidos.
cargo com zêlo e dedicação por dois

Art. 9.°
Serão sócios Beneméritos:

que, não sendo sócios, cumprirem as forma
lidades do artigo 7.°

CrSlOO.000,00;

b) Os sócios benfeitores

nham exercido c

biênios seguidos.

a) Aqueles

e paguem a importância de

que, quando eleitos diretores, te-

cargo com zêlo e dedicação por dois



Art. 10.° — Serão sócios Grandes Beneméritos:

a) Aqueles que, não sendo sócios, tenham cumprido

posto no artigo 7.° e paguem a importância de ....
CrS 160.000,00;

b) Os sócios Beneméritos que, eleitos diretores,

o cargo com zêlo e dedicação por dois biênios
dos.

Art. 11.° — E’ facultada aos sócios a sua transferência

melhor categoria, pagando a diferença correspondente à classe
pretendida.

Art. 12.° — A denominação Cruz de .Honra constitui-

uma distinção para galardoar serviços relevantes prestados a
esta Sociedade.

§  l.° — A insignia será uma Cruz de Cristo de seis

centimetros de altura e de ouro polido. No centro, onde

se encontram os braços da Cruz, um círculo de ouro fosco

circundado por uma coroa de louros. No meio e em relêvh,

0 escudo português encimado pelas letras C.H.S.. No reverso

e em circunferência, terá, também em relêvo, as palavras

R. e B. Sociedade Portuguêsa de Beneficência, São Paulo; e
no centro Bene Merenti.

§ 2.° — A insignia será usada ao pescoço, pendente de uma

fita azul e branca, em tôdas as cerimônias solenes que se efe

tuarem no edifício social ou fóra dele, promovidas pela

dade ou em que esta se faça representar.

Art. 13.° — A “Cruz de Honra” será conferida pelo Conselho

Deliberativo, por proposta da Diretoria Administrativa, apoiada

por dois terços, nò mínimo, dos conselheiros presentes;

a) Às pessoas que, por donativos, legados, doações,

liberalidades do mais alto significado, feitos à socieda

de, façam jús a esta honrosa distinção;

b) Aos sócios Grandes Beneméritos que, quando eleitos

diretores, tenham exercido o cargo com zêlo e dedica

ção, por dois biênios consecutivos;

o dis-

exercersm

segui-

para

socie-

ou
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c) Às pessoas de qualquer nacionalidade, tócias ou não,

que, por atos de heroísmo, costumeira e leal dedicação,

ou filantropia, se tornem credores da gratidão dssta
Sociedade.

§ Único — A entrega da “Cruz de Honra” será efetuada

em sessão solene, e sempre que seja possível em dias de festa

do Padroeiro do Hospital São Joaquim.

Art. 14.° — A Diretoria Administrativa, mediante pro

posta fundamentada ao Conselho Deliberativo, para seu jul

gamento e aprovação, poderá indicar para figurarem como só

cios benfeitores, beneméritos e grandes beneméritos, pessôas

de qualquer nacionalidade que prestarem à Sociedade, gra

tuitamente, serviços considerados relevantes.

Art. 15.° — Para mais visivelmente perpetuar a lembrança

e gratidão quanto aos sócios ou pessôas que fizerem donativos

valiosíssimos, ou hajam prestado serviços de maior relevância

à Sociedade, esta, após aprovação do Conselho Deliberativo,
poderá colocar:

em lugar de destaque, a inscrição do nome no “Quadro

dos Beneficentes”, daqueles que contribuírem, por mais

de uma vez, para os cofres sociais com a quantia nunca

inferior a Cr$500.000,00 ou hajam prestado relevantís-

simos serviços à Sociedade; ●

Galeria dos Grandes Beneficentes”, o

em bronze daqueles, cujos serviços ou donativos à So

ciedade sejam estimados em quantia nunca inferior a
Cr$800.000,00.

— A Diretoria Administrativa poderá aumentar

as quotas vigentes para admissão de sócios, por outras que se

adaptem às condições da época, desde que o aprove  o Conselho
Deliberativo.

Art. 17.°

a)

b) medalhãona

Art. 16.°

— O pagamento para ingresso em qualquer cate

goria de sócio poderá ser efetuado à vista ou em 10 prestações

iguais e mensais, após aprovação da proposta, entrando o sócio
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no gôzo das regalias estatutárias, 120 dias depois de paga a

última prestação, já titulado pelo respectivo diploma e na posse

da carteira social, salvo nos casos de acidentes, Que lhe dara

direito às regalias estatutárias, imediatamente.

§ Único — O sócio que pagar de uma só vez a quota de

admissão, sujeitar-se-á

tempo e demais exigências e benefícios referidos no artigo
acima.

mesmo regime da decorrência doao

— Ficarão sem efeito as propostas cujo paga

mento integral ou primeira prestação, devida na forma do
derem dentro de trinta dias de sua aprovação

Art. 18.'

art. 17.°, não se

pela Diretoria Administrativa.

0  ̂ interrupção do pagamento de uma prestação

por mais de sessenta dias. após o seu vencimento, fará caducar

a inscrição do sócio, sem direito a restituição do que já tenha

pago, cujo montante reverterá em proveito da economia da
Sociedade.

Art 20 °  A Diretoria Administrativa, com aprovação do

Conselho Deliberativo, poderá modificar o sistema de cobrança

das quotas de ingresso dos propostos desde que nao altere as

importâncias estabelecidas neste Estatuto, salvo no caso de

majoração que expressamente prevê.

direitos e deveres

— Todos os sócios, com exceção dos Honorários,
ir a carteira de identidade so-

Art. 21.°

deverão, obrigatóriamente, possuir ^

ciai cabendo-lhes, quando doentes, os seguintes direitos: re-
clínica (médica, cirúrgica ou especializada)à consulta tt -4. n *

nos dias e horas regulamentares e receber no Hospi al o tra

tamento {socorros urgentes, curativos, injeções, etc.) de que
fornecidos pela farmácia do Hospital

lhes fôrem prescritos pelo médico de ser-
letras “b” e

correr

necessitem, podendo ser

os medicamentos que
c” do art. 2.°.

viço, observando o disposto nas
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§ l.° — Para a execução do receituário aos sócios não in

ternados no Hospital é indispensável que a prescrição médica

seja formulada por clínico hospitalar, não podendo ser visa

das ou copiadas as prescrições de profissional estranho.

§ 2.° — A internação no Hospital será feita quando o estado

de saúde do sócio o exija, e o médico o prescreva, recebendo

êle 0 tratamento de que careça, segundo as ordens  e prescri

ções recebidas, até o dia em que aquele lhe der alta.

§ 3.° — O sócio internado ocupará um quarto, de acordo

com a sua categoria, sendo:

Os efetivos, em enfermarias adequadas; se preferirem

tratar-se em quarto particular, pagarão as diárias fixa

das para a classe ds quarto que escolherem, com des

conto da diária a que o seu título lhes dá direito;

Os benfeitores, em quarto privativo, com dois leites no

máximo, um dos quais para o uso eventual de uma pes

soa que permaneça em sua companhia, pagando esta

preço das diárias vigentes, com o desconto de SOÇó

(trinta por cento);

Os beneméritos, em apartamento, podendo ter em sua

companhia uma pessoa de sua família, pagando esta

0 preço das diárias vigentes, com o desconto de 30%

(trinta por cento);

Os grandes beneméritos, em apartamentos especiais,

com 0 dareito de ter em sua companhia uma pessoa de

sua família, isenta de qualquer pagamento, salvo os
extraordinários;

Os CRUZ DE HONRA

seu nome no Quadro dos Beneficentes, ou o medalhão

de bronze na “Galeria dos Grandes Beneficentes

apartamentos luxuosos, com o direito de ter em sua

companhia uma pessoa de sua família, isenta de qual

quer pagamento, salvo os extraordinários.

a)

b)

0

c)

d)

e)
e os que tenham a inscrição de

em
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g 4/< — As sócias internadas na maternidade, em caso de

parto, gozarão de um desconto de 30% (trinta por cento)
das diárias e demais taxas vigentes.

nos

preços

g 5." — Os sócios de qualquer categoria, quando internados

no Hospital, se desejarem tratar-se por médicos estranhos à

Sociedade, pagarão diretamente a êles os honorários que com

binarem, e à Sociedade os medicamentos que lhes fôrem pres

critos e fornecidos pela farmácia do Hospital, sc-ndo-lhes facul

tado comprá-los em outras farmácias.

§ 6.'' — Os tratamentos especializados (radioterapia, etc.)
técnicos (laboratório. Raio X, etc.) quandocomo os exames

indicados por médicos estranhos à Sociedade, leião pagos pelos
abatimento de 307c sobre os preços de rotina.socios com um

Art. 22.° — A Sociedade não é obrigada a prestar aos sócios

benefícios que importem em serviços além daqueks para os

quais esteja aparelhada. Os serviços que venham a ser cria

dos, serão pagos pelos sócios com um abatimento de 30% sôbre

o valor das taxas vigentes.

Art. 23.° — Aos sócios de qualquer categoria cabe:

Aceitar os encargos para os quais fôrem eleitos ou no

meados, salvo justificada impossibilidade,

Concorrer para a prosperidade da Sociedade;

Auxiliar a Diretoria Administrativa quando esta soli-

a)

b)

c)

citar;

Reclamar da Diretoria Administrativa o cumprimento

destes Estatutos, quando verificarem que suas d:spo-

são observadas e, não sendo atendidos, recor-

Conselho Deliberativo, que julgará o seu

de conformidade com a alínea

siçoes nao

rer para o

recurso d” do Arti-

d)

i

go 45.°;,

Tomar parte das Assembléias Gerais.

O sócio efetivo terá as regalias de sócio benfei-
Diretoria Administrativa.

e)

§ Único —

tor quando em exercício de cargo na
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E’ vedado aos sócios ou funcionários agrupa

rem-se em entidades associativas dentro da Sociedade, salvo

para fins científicos, com expressa autorização da Diretoria
Administrativa.

Art. 24.^

CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES

Art. 25.° — A Diretoria Administrativa poderá suspender

dos direitos sociais até serem julgados pelo Conselho Delibera

tivo, que os poderá eliminar;

a) Os sócios que, estando em tratamento no Hospital,

transgredirem o Regulamento Interno;

Os sócios que, sob falsos fundamentos, tentarem

obtiverem benefícios da Sociedade para si ou para

outrem;

c) Os sócios que, por escrito ou verbalmente, dentro

fora do recinto social, procurarem desmoralizar o cré

dito da Sociedade;

Os sócios que se tornarem indesejáveis por seu pro

cedimento reprovável

crimes infamantes;

e) Os sócios que se apropriarem de quaisquer bens da

Sociedade ou que de qualquer modo a lezarem;

Os sócios que, internando-se a seu pedido em quartos

de categoria superior àquela a que têm direito, deixa

rem de satisfazer o pagamento da diferença do preço

da diár.’a a que ficarem obrigados.

Art. 26.° — O sócio a quem fôr pela Diretoria Administra

tiva aplicada a pena de suspensão, por qualquer das infrações

mencionadas nas alíneas do artigo antecedente, será julgado

pelo Conselho Deliberativo no prazo máximo de trinta (30)
dias.

b) ou

ou

d)

que fôrem condenados pore os

f)

i
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§ l.° — A Diretoria Administrativa comunicará imeáiata-

mente ao Conselho Deliberativo a suspensão, e ao sócio sus

penso 0 dia marcado para a assembléia do Consslho Delibera

tivo em que será julgado.

§ 2.° — O sócio suspenso poderá comparecer à assembléia

do Conselho Deliberativo e defender-se pessoalmente, sendo-

lhe facultada a mais ampla liberdade durante os debate:, bem

como a apresentação dos documentos comprobatórios da sua
defesa.

§ 3.° — Sendo o sócio julgado infrator de acordo com qual

quer das alíneas do artigo 25.'’ será pelo Conselho Deliberativo

eliminado do quadro social e jamais poderá ser readmitido.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE, SEUS RENDIMENTOS E
APLICAÇÃO

Art. 27.° — A Sociedade, que empregará no Pais todos os

seus rendimentos e economias em benefício de seus objetivos

sociais, tem o seu patrimônio composto do seguinte;

)  Do edifício que a Sociedade possui em São Paulo, de

nominado Hospital São Joaquim;

b) Dos demais imóveis que venha a possuir;

c) Dos móveis, alfaias e de todo equipamento hospitalar;

d) Dos saldos da conta Receita e Despêsa verificados em

cada biênio;

e) Dos títulos que possuir por compra, cessão, doação, le

gado ou por qualquer outra fonte. <?>

Art. 28.° — Constituem rendimentos da Sociedade:

a) Os juros, aluguéis e demais rendas provenientes do

emprêgo do patrimônio social;

b) As cotizações obrigatórias, as voluntárias e os dona

tivos.

a
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Art. 29 — Constituem despêsas da Sociedade:

a) As quantias necessárias ao custeio do Hospital;

As quantias determinadas para socorro aos sócios  e atos

de beneficência permitidos nestes Estatutos;

c) As quantias indispensáveis ao expediente;

As quantias precisas para reclamações de direitos  e in

teresses da Sociedade e as necessárias ao asseio, reparos

e conservação do edifício social, imóveis e demais bens

que a Sociedade possui;

e) As quantias necessárias à conservação e limpêsa dos

túmulos dos sócios falecidos, cujo encargo a Sociedade
tenha assumido.

b)

d)

Art. 30.'

conta do patrimônio.

Art. 31.° — Os haveres da Sociedade em dinheiro disponí
vel serão aplicados:

a) Em imóveis;

b) Em títulos que ofereçam sólidas garantias, de prefe

rência em apólices ou obrigações do Govêrno Federal

e do Govêrno do Estado de São Paulo;

c) Em depósito sob qualquer modalidade de conta ou tí

tulo, em bancos de reconhecido crédito.

Quaisquer títulos, valores ou propriedades que

a Sociedade possui poderão ser vendidos, trocados ou de qual

quer outro modo negociados, por proposta da Diretoria Admi

nistrativa ao Conselho Deliberativo, em que seja cahalmente

justificada a necessidade imperiosa da operação, quando apro

vada por um. riumero de Consslheiros nunca inferic;: a 100
(cem).

— O saldo verificado em cada biênio passará à

Art. 32.°

%

§ 1.“
A Sociedade não poderá adquirir títulos ao por-

e os que assim fôrem legados ou doados, deverão ser con
vertidos em dinheiro

do artigo 31.°.

tador.

ou nas espécies de que tratam as alíneas
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§ 2.° — O tesoureiro poderá conservar em seu poder, par?,

acudir a quaisquer despêsas eventuais urgentes, nos termos do

artigo 29.°, até a quantia de CrS200.000,00 (duzentos mil cruzei

ros) .
CAPÍTULO V

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 33.° — As Assembléias Gerais serão Ordinárias e Ex-

As ordinárias serão convocadas uma vez em cada

extraordinárias quando a Diretoria Administra-

traordinárias.

exercício, e as

tiva ou 0 Conselho Deliberativo julgar conveniente ou ainda
101.°.

nos casos previstos nos artigos 37.° e

§ i.° _ As Assembléias Gerais serão presididas por um

momento aclamado por elas, não podendo essa acla-

nenhum dos membros da Diretoria Adminis-

escolhido convidará dois sócios

socio no

maçao recair em

O presidente assimtrativa.

para fazerem parte da mêsa, como secretários.

§ 2.°   As Assembléias Gerais compõem-se de sócios de
dos honorários. Serão con-

tôdas as categorias, com exceção

vocadas por anúncios no Diário Oficial e em um dos jornais de
cidade, publicados com quinze dias demaior circulação na

antecedência, pelo menos, três vezes em cada um.

_ No fim de cada exsrcício, durante o mês de

março, realizar-se-á a Assembléia Geral Ordinária, para conhe-

das contas da Diretoria Administrativa, que serão acompa

nhadas do Relatório do Presidente, devendo principalmente

contas de Receita e da Despêsa, os valores existen-
benefícios^concedidos e o

Art. 34.°

cer

constar as

tes e minuciosamente descritos, os

movimento do Hospital.I
Assembléia Geral Ordinária serão

representarão, por dois anos,

Conselho Deliberativo, dêle fazendo

§ Único — Nesta mesma

eleitos dez sócios efetivos que

essa categoria junto ao

parte na qualidade de Conselheiros.
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Art. 35; — As contas apresentadas à Assembléia Gerai

Ordinária, encerradas em 31 de Dezembro, deverão ser acom

panhadas do parecer da Comissão Fiscal que será para êsse

fim convocada pela Diretoria Administrativa com trinta dias

de antecedência à realização da Assembléia, ficando as contas

do primeiro trimestre para serem apresentadas à nova Direto
ria Administrativa.

Art. 36.® — Na Assembléia Geral Ordinária tratar-se-á em

primeiro lugar do parecer da Comissão Fiscal e aprovação das

contas; em segundo lugar, do mais que constar da ordem do
dia.

Art. 37.® — As Assembléias Gerais Extraordinárias realizar-

Sc ão quando a Diretoria Administrativa ou o Conselho Deli

berativo julgar conveniente ou quando requeridas por um núme

ro nunca menor de 100 (cem) sócios, com a declaração do mo

tivo que as justifique, devendo, neste caso, serem convocadas

dentro do prazo máximo de trinta (30) dias.

Art. 38.® — Convocada a Assembléia Geral Extraordinária

a requerimento de sócios, ela só se realizará achando-se pre

sente a maioria dos sócios que a requereram.

Art. 39.® — Nas Assembléias Gerais Extraordinárias só

mente se tratará dos objetivos
Tanto nelas

para que fôram convocadas,

como nas Assembléias Gerais Ordinárias é vedada

a discussão sôbre assuntos alheios à Sociedade e
Dia.

à Ordem do

Art. 40." - Considerar-se-á constituída a Assembléia Geral

comner°' ̂  tôdos os assuntos da sua

vracão““t ® designados na con¬
vocação, estejam presentes pelo menos 100 (cem) sócios in-

«  Administrativa. Se. porém,

depois da hora m'"'T estiver até meia hora

hora depois convocacão para uma
hora d pca ,^ exceto no caso preceptuado no artigo 102.

-a.. P*—.rstlí*
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ArL 42.° — Os sócios que perUu-barem os trabalhos das

Aisembléias Gerais serão advertidos pelo presidents.

g 1.°   Se por essa forma o presidente não conseguir res¬

tabelecer a ordem, poderá determinar ao sócio recalcitrante

que se retire, ou suspender a sessão por tempo que julgar con
veniente ou ainda designar o prosseguimento da Assembléia

outro dia, de acordo com o § 2.° do Artigo 33..para

g 2.'^ O Presidente poderá negar ou cassar a palavra aos
de modo inconveniente durante os tra-sócios que se portarem

balhos da Assembléia, ou nos casos em que a sessão íôr suspensa

e reaberta depois, ou realizada em outro dia, quando se pre

tender reavivar o assunto que tiver dado origem ao incidente

determinante da interrupção da sessão.

Art 43.° O direito de voto é pessoal e concedido  a todos

os associados maiores de 21 anos, exceto aos que exerçam fun

ções remuneradas pela Sociedade, aos honorários e àqueles que

estejam internados no Hospital.
forem portuguêses ou brasilei-

exercer cargos de eleição, nsm
g i.° _ Os sócios que nao

ros, não poderão ser votados ou

de 21 (vinte e um) anos.

 votações não serão permitidas procurações.

os menores

§ 2.°

CAPÍTULO VI

DA SOCIEDADEadministraçãoDA

-- A Sociedade será administrada por uma Dire-

remunerada, composta de vinte (20)
Art. 44.'

toria Administrativa não

mem.bros eleita pelo Conselho Deliberativo.

CONSELHO DELIBERA ri\ ODO

Conselho Deliberativo compõe-se dos sócios
Art. 4õ.° — O . - ri j xj

Benfeitores, Beneméritos. Grandes Benementos e Cruz de Hon-
vitalícios e de mais dez (10) socioomembrosra, que sao seus
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efetivos que servirão por um biênio e serão eleitos em Assem

bléia Geral Ordinária, conforme o § único do artigo 34.*’.

§ Único — São atribuições do Conselho Deliberativo:

Eleger seu presidente, vice-presidente e dois sscretá-

rios, a Diretoria Administrativa e a Comissão Fiscal,

conforme preceituam os artigos 80.“ e 85.“, e dar-lhes
posse;

a)

b) Deliberar sôbre as proposições que a Diretoria Admi

nistrativa submeter à sua consideração e os casos omis
sos;

Reformar os estatutos ou alterá-los quando seja mistér,
e)

jam da exclusiva competência da Diretoria Adminis
trativa;

d) Julgar todos os recursos dos sócios;
Reformar ■

de conformidade
os estatutos ou alterá-los qu

e)
ando seja mistér,

com os artigos 91.°, 92.° e 93.°;

Suspender a Diretoria Administrativa, a Comissão Fis

cal ou alguns dos seus membros, e destitui-los dos seus

mandatos quando exorbitarem de suas atribuições, assu

mindo a Diretoria do Conselho, quando fôr o caso, a

direção social até à eleição dos novos membros, que
deverá ser feita no prazo máximo de trinta (30) dias;

f)

g) Empossar dentro, da
abril do

primeira quinzena do mês de

ano inicial de cada biênio administrativo
nova Diretoria Administrativa,

grafo l.° do artigo 84.°;
Preencher

a

de acordo com o pará-

as vagas que se verificarem
h)

na sua Direto-

na por abandono, morte ou pedido de demissão de qual

quer e íseus membros, nomeando dentre os conselhei
ros os respectivos substitutos até

sidentr' ^‘^^^^Iho Deliberativo
sidente, um Vice-Presidente
alínea

nova eleição,

será dirigido pelo Pre-

e dois secretários de que cogita a
do § únic

^  artigo 45,, e cuja eleição será reali-

escrutínio que os demais corpos dirigentes.

o do
zada no mesmo



— 19 —

g l.° — O mandato do presidente, vice-presidente  e dos

secretários do Conselho Deliberativo será ds dois (2) anos, po

dendo qualquer deles ser renovado.

Os membros da Diretoria do Conselho Deliberativo§ 2.“

não poderão fazer parte da Diretoria Administrativa, salvo no

previsto na alínea “f” do artigo 45.'’.

Ar:;. 47.° — Ao Presidente do Conselho Deliberativo com¬

pete:

Convocar e j: residir ai sessões, dirigir as discussões e

manter a ordem, fazendo executar as disposições dos

Estatutos;

Abrir e encerrar os livros de atas do Conselho Deli

berativo e rubricar suas folhas, assim como supervisio

nar tôda a correspondência do Conselho Deliberativo;

atas com os secretários;assinar as

a)

b)

Ao vice-presidente compete substituir o presidente em

suas faltas ou impedimentos. Ao Primeiro Secretário

c)

compete:

Lavrar e assinar as atas do Conselho Deliberativo;a)

Oficiar aos sócios eleitos para qualquer cargo, por

Presidente do Conselho Deliberativo,ordem do

b)

marcando-lhes o dia e a hora da posse. Expedir tôda

a correspondência referente ao seu cargo. — Ao Segun

do Secretário compete: auxiliar e substituir o primeiro

tôdas as suas faltas e impedimentos.secretário em

  O Conselho Deliberativo realizará ordinaria-

cada exercício para cumprir o que de-
Art. 48.'

mente uma sessão em

termina o artigo 80.", extraordinariamente sempre que o seu
conveniente ou a requerimento de pelopresidente o julgar

(40) conselheiros ou ainda a requerimento damenos quarenta

Diretoria Administrativa.

_ O Conselho Deliberativo funciona e delibera quando

sessenta (60) sócios pelo menos, nas condições do

§ l.°

presentes
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artigo 45.°. Se, porém, não se completar êsse

será convocada nova reunião para meia hora depois. Neisa

poderá deliberar sôbre o assunto da primeira convocação com

qualquer número de conselheiros, desde que a maioria seja

superior a dois terços, pelo menos, do número de diretores

da Sociedade que estejam presentes.

§ 2° — As convocações serão feitas por anúncios no Diário

e em um dos jornais de maior circulação, publicados
com oito dias de antecedência.

— As deliberações do Conselho Deliberativo: são

tomadas pela maioria absoluta de votos, exceto nos casos pre

vistos nos artigos 90.°, § l.°, 101 e 102, hipótese esta em que só

podem ser adotadas por dois terços da votação e quando pre

sentes pelo menos cem (100) conselheiros para os casos des
artigos 101.° e 102.°.

numero

Oficial

3.'
|i

4.° — Na ausência do Presidente do Conselho Delibe-

raüvo, a sessão será aberta pelo vice-presidente,  e na falta

dêste pelo primeiro secretário e em seguida presidida p
dos conselheiros presentes

esta que não poderá recair em nenhum dos membros da Dire
toria Administrativa.

or um

no momento aclamado, aclamação

DA DIRETORIA ADMINISTRATI\’A

Art. 49.'
A Diretoria Administrativa será composta dos

seguintes membros, os quais desempenharão seus cargos asm

qualquer remuneração: Presidente; l.° Vice-Presidente; 2.°

ice-Pr.sidente:,3," Vice-Presidente; 4.” Vice-Presidente; Secre-

ano Geral; 1." Secretário; 2.» Secretário; Tesoureiro Geral; l.“

sourerro; 2.” Tesoureiro; 1." Beneficente; 2." Beneficênte; 3."
eneficente; 1." Procurador; 2." Procurador- 3

Procurador; 1. “ ’
Procurador; 4.°

Art. 50.°

i
'

Diretor Associativo; 2." Diretor Associativo,

- À Diretoria Administrativa competirá:

■i


